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EM END A AOPROIETO DE LEINº 85/2019

DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (L.D.0)

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento, Fiscalização
“Controle,
Em conformidade com o artigo 143, 8 2º da Lei Orgânica do Município de
RibeirãoPreto,ce artigo 215, Parágrafo Único, do RegimentoInterno, submetoà
apreciação de Vossa Excelência e Egrégia Comissão, a seguinte EMENDA:

Projeto: Criação do Centro deReferencia Homossexual

Programa: INCLUSÃO E CIDADANIA — código nº 10105

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipalda Assistência Social - código 02.10.00

Objetivos: Dotar o município de políticas públicas que combatam o preconceito por
orientação sexual e promova a cidadania.

Diagnóstico: Ribeirão Proto se recento da falta do políticas públicas para esse
contingente da população quo, segundo dados obtidos de organizações
internacionais, reprosontam 10% da população mundial. Tal estimativa projota para
nossa cidado um contingonto do corca do 69 mil pessoas completamente
dosatondidas por políticas públicas.

Valor estimado: R$ 2.000.000,00.
OBS: Fica autorizada a Administração Municipal a promover o detalhamento orçamentário da
presente emenda nos anexospertinentes, constantes no presente Projeto de Lei? 85/19,

Sala das Comissões, 21 de maio de 2019.
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